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OFÍCIO SEI ​ Nº 23/2026/PAI-ASSESSORIA - SRSUL/DENGPAI - SRSUL/COFL - SRSUL/SRSUL-
INSS

Florianópolis, 09 de  abril de 2026.

 

À Senhora
Marta Cristina Guizelini
Chefe do Departamento de Patrimônio do Estado - DPE
Secretaria da Administração e da Previdência do Estado do Paraná – SEAP
Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 3º andar - Centro Cívico
CEP 80530-140 Curitiba - PR

 

Assunto: Manifestação sobre doação de imóvel. ​

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.102378/2024-58.

 

Prezada Senhora,

 

1. Para adequar as instalações destinadas a Agência da Previdência Social de Colombo deve eleger um
imóvel a fim de reinstalar o local de suas atividades. Para isso faz-se necessário um imóvel com área
construída mínima de 220 m² e máxima de 350 m² neste município.

2. Sendo assim, solicitamos vossa manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento deste,
quanto a existência de imóvel localizado em Colombo, com as características acima descritas, para doação,
cessão ou compartilhamento com esta Autarquia a fim de reinstalar a Agência da Previdência Social de
Colombo.

3. A falta de manifestação no prazo acima mencionado será interpretado como negativa de existência de
processo nos termos acima dispostos.

 

Atenciosamente,

 

TATIANE PRYSCILLA VIEIRA PAZZA POLETTO
Assessora Técnica de Patrimônio e Gerenciamento Imobiliário
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Divisão de Engenharia e Patrimônio Imobiliário

INSS - Superintendência Regional Sul

 

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE PRYSCILLA VIEIRA PAZZA POLETTO ,
Técnico do Seguro Social , em 09/04/2026, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 24931719 e o
código CRC BC6D23FF.
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